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09t2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023
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No dia 06 de Fevereiro de 2024, no(a) FUI{DO mUNICIPAL DE SAÚDE DE BOOUIIúrSE , inscrito(a) no CNPJ 11.27O.6OeyOO0í-52, com sede à PC DR JOSE MARTA
PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato lêgalmênte representado por BRUNA GRUZ SANTOS, portador do CPF n' 068E0ZZOSSO, ReSOLVE
registrar preços para eventual aquisiÉo êm face da apresêntaçáo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecodor: CEi{TERilEDICA PROOUTOS HOSPITAI-ARES LTDA

Rcpre3entantô: MARIA BETANIA SILVA ROCHA VIDAL

TeleÍone : (62) 324 1 427 7

\-/
Emalt : cêntêrmêdica.hospitalar@hotsnail.com

EndoÍsço: AV SEGUNDA RADIAL, 363 - SETOR PEDRO LUDOVICO, Goiânia - GO - 7482G090

Item: 58 Ouantidado: í50,00 Unldade: BS tarca: CASEX Modelo: BS Proço UnltáÍlo: R$ 52,00 ValorTotat: R$7.B0o,OO

Descrlção: cuRATlvo, CoBERTURT/APLICAÇÃO P FER|OA, FRASCO C/ GEL COMPOS|ÇÃO A BASE DE H|DROGEL, COMpONENTE 2:COM
ALGINATO, ESTERIL.

Item: íí9 Quantidadê: 70.0m,(x) Unldade: CP Marca: NATUI-AB llodelo: CP Preço Unltárlo: R$ 0,10 \íalorTotal: R$7.oOO,OO

Ilacrlção: MULTlvlTAMlNAS,coMPoslÇÃo DE VITAMINAS:v|TS: A,Bi,B2,B3,Bs,B6,Bi2,D coMpostÇÃODE sAts MtNERAts:FE, MG,MN.
COMPRIMIDO OU CAPSULA

Total: R$ í4.800,00

As especificagóes técnicas constantes do procôsso em epígrafe, assim como todas âs obrigaçóês e condições descÍitias na minuta da Ata de Registro de preços e na
Pmposta de Preços integram estaARP, independentemsnte de transcríçáo.

!/A validade desta Ata de Registro da Prêços é âté Od/O?nU2í, a contar do dia O6rO2t1lO24 .

3. DO ÓNEÁO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

3.í. O órgão gerenciador seÉ o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃO eAre DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A atra de regisÚo de pÍeços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administação pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órBão gerenciador, desde que devidamente jusüficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e
as regras estrabêlecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4,2. CabaÍá ao Íomêcedor bêneficiárlo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelêcidas, optar pela acêitiação ou não do
forn€cimento, desde que este Íomecim€nto não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4.3. As aquisiçóes ou confatações adicionais a que se reíere este item não podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e regisbados ne at/a dê registro dE prsços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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tlJ. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata ds r€gistro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, ind€pondênte do númeÍo dê órgâos não participantes que êvêntualmente aderircm.

4.5. Ao órgão não participante que adeÍir à ata competem os atos rêlativos à cobrança do cumprimento p6lo fomêcedor das obrigações contratualmênte
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconêntês do descumprimento de cláusulas contratuais, êm
relação as suas próprias contrataçó€s, informando as ocoÍrências ao órgão gêrenciador.

4.6. Após a autoÍizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não paÉicipante dêvêÉ €f€tivar a contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao óÍgâo gerenciador autorizar, excepcional e lustificadamente, a prorogaÉo do prazo para efeüvação da contratração, respeitado o prazo de
vigência da ata, dosde que solicitada pelo órgão não pârticipante.

5. DAVALIDADE DAATA

r._ - 5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mo3es, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DAREVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6,í,í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itens rêgistÍados, obedecendo ao estabelecido no DecÍeto n" 190 de 24 de julho de 201 7, obed€cendo ao seguinte:

L a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitiados os contratos já firmados.

\./

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Sêrão considerados preços de m€Ícâdo, os preços que íorem iguais ou inferlores à média daqueles apurados pela AdministraçÉo para os itens
rêgistrados.
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6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão náo poderão ulfapassaÍ os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diÍerença
percantual apurada entre o valor originalmentê constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6,1.4. As alteraçõês dos preços rogistrados, oriundas da revisão dos mosmosr serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCEIâI{ENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.í. Os preços rêgistrados na prêsente Ata podeÉo ser canc€lados de plêno direito, garantida a prévia defesa, nos têÍmos do DecÍeto n' 1 90 de 24 de julho
de2017:.

| - pela Admlnlstração quando:
,3,;,JI}?

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a notia de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

1. c) o contratiado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo prcponento que tenha seur proçoô Fglstrados quando:

1. a)comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a
execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desanmprimento da Ata de Reglstro de Preços ensejaÉ aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edital.

' 2-Éda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.8g2t2}i3), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no



qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892120131.

7.3. O órgão paÍticipante deverá @municar ao órgão gorenciador qualquer das ocorÍências previstas no art. 20 do DocÍeto no 7.8922013, dada a

necessidade de instâuraÉo de procedimento para cancelamento do registro do Íomecedor.

8. DAS CONDTçÕES GERATS

8.í. A.s condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrcga e recêbimento do objeto, as obrigaçóes da AdministraÉo e do Íomecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Têrmo de RefeÉncia, ANEXO AO EDITAL.

A presênte Ata de Registro de Preços, após lida e aóada conforme, é assinada pelas partes.

BRUNA CRUZ SANTOS

GESToRA Do FMs 
Assinado dê forme digirar por:

BRUNACRUZ SAITITOS

06880270590

Dados: 1 I DZl 2024 1 1 :27 :07

CETTERtrEDICA PRODUTOS HOSPITAI.ARES LTDA

05.4.í3.34€ú000í-77
Assinado de forma digital por:

MAruA BETANIA SILVA ROCHAVIDAL
43894089í72

Dados: 06/02202 4 1 6:28157
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